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SETOR DE CONTRATAÇAO

AVISO DE DISPENSA - Eletrônica
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2604íGDEOOOíí
D|SPENSA No. 000í í/2026
coNTRATAÇÃo DTRETA: DtSpENSA ELETRoNtcA
CRITERIO._MENoR PREÇO POR LOTE
LEG ISLAÇAO: LEI 1 4.1 33 12021

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNrctpAL DE cAApoRÃ
RUA sALoMÃo vEloso, sN - cENTRo - cAApoRÃ - pB.
CEP: 58326-000 - E-mail: caaporalicitacao@gmail.com

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.644/0001-54,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Agente de contratação, assessorado por sua Equipe de
Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 05 de Maio de 2026, por meio do site
abaixo indicado, contratação direta por Díspensa de Licitação no 0001112026, na forma eletrônica,
com critério de julgamento menor preço por lote; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no í4.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de í4 de
Dezembro de 2006; lnstrução Normativa no 67 SEGESiME, de 0B de Julho de 202j, e legislação
pertinente, consideradas as alteraçõês posteriores das referidas normas, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta pare: Aquisição de Brindes
em gêral para atender as Secretarias do Município de Caaporã.

Data de início do Envio das Propostas: 29 l01l2026Borârio: 08:00 - horário de Brasilia.
Fim do Recebimento das Propostas: 04/,0512026 Horário: í7:00 - horário de Brasília
Data de ab€rtuÍa da sessão pública: 0510512026. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Do período para o envio de lances públicos: das 08:00 às í4:00 - hoÉrio de Brasília.
Local : licitardigital.com.br

1.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto da presente contrataçáo direta: Aquisição de Brindes em geral para atender as
Secretarias do Município de Caaporã.
1 .1 .1 .Hipótese desta dispensa: Art. 75, inciso ll, da Lei 14.133121.
1.2.4s especificações do objeto desta dispensa de licitação - quantitativo e condições -, encontram-
se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.
1.3.4 contratação direta será realizada em lote único, formado por itens, conformê tabela constante
do Termo de Referência - Anexo l, devendo o fornecedor oferecer proposta para todos os itens que
o compóem.
1 .4.O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas
neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1 .5.4 contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
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programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento
aprovadas.
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento difêrênciado e simplificado para as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06,
consideradas as hipóteses e condiçôes determinadas no Art. 40, da Lei 14.133121. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada
ou simultânea, as situações previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos da Lei í23106-
1 .7.Todas as referências de tempo neste Aviso de Dispensa, nas respectivas publicidades e durante
a sessão pública obedecerão ao horário de Brasília - DF,

2.O.DOS ESCLARECIMENTOS
2.í.lnformaçóes ou esclarecimêntos sobre esta contratação direta, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

3.o.Dos ELEMENToS Do Avrso DE coNTRATAçÃo otneu
3.1 .Aos participantes serâo fornecidos os seguintes elementos que integram êste Aviso de Dispensa
para todos os fins e efeitos:
3. 

,I 
.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇOES;

3.I .2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe nâo empregar menor;
3.í.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÂO - que a proposta compreende a integralidade dos
custos;
3,1,4,ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.1 .S.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÓES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1,6.ANEXO VI - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP.
3.2.A obtenção do Aviso de Dispensa será feita da seguinte forma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1 .1 .licitardigital. com br; e
3.2. 1.2.www. gov.bripncp.
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o
correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documenlo constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que ca'acletiza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Aviso de Dispensa para garantir plena
transparência e competitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta contrataçáo direta rêger-se-á pela Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstrução Normativa no 67 SEGES/ME, de 08
de Julho de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Aviso de Dispensa, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|oS
5.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
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5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hrpóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste cêrtame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.030 SECRETAR|A DE ADM|N|STRAÇÃo E GESTÃo DE pESsoAs
0412220052129 MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA sEc ADM|N|STRAÇÃo e cesrÃo DE PESSoAS
15000000 Rêcursos não Vinculados de lmpostos
OOO,I4O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
000153 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pESsoA JURÍD|CA
02,051 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
1O 301 20.I1 2025 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
1 5001002 Recursos nâo Vinculados de lmpostos Saúde
OO0535 3390.3099 MATERIAL DE CON§UMO
000548 3390.3999 ourRos sERV|Ços DE TERcEtRos - pESSoA JURID|cA
1O 301 1012 2037 MANUTENÇÂo DAS ATIVIDADES Do FUNDo MUNICIPAL DE SA
15001002 Recursos náo Vinculados de lmpostos Saúde
OOO771 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
000792 3390.3999 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - pESSoA JURÍDtcA
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de
ManutenÉo das Ações e Serviços Públicos de Saúde
OOO772 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
000793 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURíDtcA
02,060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM, URBANO E ECONOMICO
04 i2220os 2043 MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA sEC. Do MEto AMBTENTE
15000000 Recursos não Vincutados de tmposto 000977 3390.3099 MATERTAL DE coNSUMo
000989 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE rERCEtRos - pESSoA JURÍDtcA
02,O7O SECRETARIA DE EDUCAÇÂo
12 39i 200s 20sg MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA SECRETAR|A DE EDUCAÇÃ
15001001 Rêcursos não Vinculados de lmpostos MDE
001313 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
001330 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos _ pESSoA JURÍDtcA
12 365 5000 2065 MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA EDUCAÇAo |NFANT|L
15001001 Recursos não Vinculados de tmpostos - MDE APLICAÇóES DTRETA
001396 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
001401 3390 3999 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURÍD|CA
12 361 100s 2067 MANUTENÇÃo Do ENStNo FUNDAMENTAL- MDE
15001001 Recursos não Vinculados de lmpostos - MDE APLICAÇôES DIRETAS
001434 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
001440 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pEssoA JURíDtcA
12 361 100s 2068 ExEcuÇÃo DE AÇôES Do pRoc. sALÁRto EDUCAÇÁo _ esE
15500000 Transferência do Salário- Educação ApLtCAÇôES DTRETAS
001453 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
00'1457 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS _ pESSoA JURÍDtcA
12 361 100s 2070 MANUTENÇÃo oes nrrv. ENS. FUNDAMENTAL _ FUNDEB 30%
15400000 TransÍerêncies do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
APLIcAÇÔES DIRETAS
001477 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO 001481 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PEssoA JURÍDrcA
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1 5000000 Recursos não Vtnculados de lmpostos
001676 3390.3099 MATERTAL DE CONSUMO
001689 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA JURÍDtcA
08 244 3003 2100 cESTÃo ADM|NtsrRATtvA Do FUNDo DE ASStsrÊNctA soctAL
1 5000000 Recursos nâo Vinculados de lmpostos
002148 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
002i 57 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA JURIDtcA
'16600000 Transfêrência de Rêcursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS
002149 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
0021s8 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA JURIDtcA
02.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 122 2OO5 2101 MANUTENÇÃoDAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
sERVrÇOS URBANOS
15000000 Recursos náo Vinculedos de lmposto
002392 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
00240s 3390.3999 ourRos sERV|Ços DE TERcEtRos - pESSoA JURíDtcA
02.1OO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
13 1222005 2108 MANUTENÇÃo DAs ATtvtDADES DA sEc. DA JUVENTUDE, cu
'15000000 Recursos não Vinculados de lmposto
002573 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
002585 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA JURíDtcA
02.'lí0 SECRETAR|A DE AGR|CULTURA, PECUÁR|A E pEScA
0 1zz 200s 2113 MANUTENÇÂo DAS ATIVTDADES DA sEC. DE AGR|CULTURA,
15000000 Recursos não Vinculados de lmposto
002743 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
0027ss 3390.3999 ourRos sERVIÇos DE TERCEtRoS - pEssoA JURíDlcA
02.120 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
2t g1220os 215s MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA SECRETAR|A DE ESPoRTES E LAZER
15000000 Recursos não Vinculados de imposto
02859 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
002870 3390.3999 ourRos sERV|Ços DE TERCEtRoS - pESSoA JURIDtcA
02.140 SECRETARTA DE ART|cULAÇÃo tNSTtructoNAL E poLÍTtcA
04 122200s 2126 MANUTENÇÁo ons nrrvroaDEs DA sEC. DE ARTtcULAÇÃo I

15000000 Recursos não Vincutados de tmpostos ApLtCAçôeS OtRefnS
003006 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
003008 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pESSoA JURID|CA .

6.0.DA pARTtcrnlçÃo NA DtspENsA eurRôHlca
6.1 .A contratação direta será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema
disponível no endereço eletrônico: licitardigital.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sítio eletÍônico para acesso ao sistema e operacionalização
6.3.Caberá ao fornecedor interessado em participar deste certame, acompanhar as operaçôes no
sistema eletrônico durante o processo de contratação direta e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexáo; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso
6.4.A participação neste certame é aberta a qua tsquer interessados, inclusive as Microempresas e
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6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitâções e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta contratação direta; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133121.
6.6.0 presente Aviso de Dispensa não possibilitará a participação das pessoas físicas:
Consideradas âs características e propriedades do objeto desta contrataçáo, entende-se pela
impossibilidade de participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos
requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução,
poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou
até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa fÍsica. Nesses termos, conclui-se
que a capacidade de uma pessoa Íísica de garantir a execução da contratação, observadas ainda
a dinâmica do mercado e a legislaçáo pertinente, é bem menor que a de uma empresa,
representando um potencial prejuízo para a Administração.
6.7.E vedada a paÉicipação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares
dimensáo e complexidade do objeto desta contrataçâo bem como as circunstâncias concretas do
mercado correspondente, não requerem a associaçáo entre proponentes, haja vista a existência de
inúmeras empresas aptas a preencherem as condiçóes especÍficas exigidas no presente certame.
Nesse contexto, entendê-sê que a formação de consórcios acarretaria risco da dominaçâo de
mercado, através de pactos para eliminar a competiçáo, reduzindo o universo da disputa, podendo
retretar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre
si, formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo,
preludicando, em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa.
6.8.Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que:
6.8. í .Atuem em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas êntre os cooperados;
6.8.2.Apresentem os documentos de habilitação exigidos neste instrumento; e
6.8.3.Atendam ao disposto no Art. í6, da Lei 14.133121.

7.O.DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA
7.1.Poderão participar desta Dispensâ de Licitaçáo os interessados que estiverem previamente
credenciados no sistema eletrÔnico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte
endereço eletrônico: licitardigital. com. br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo
credênciamento implica a responsabilidade do fornecedor ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
7.3.O fornecedor responsabiliza-se exclusivâ e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu
nome, assumê como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados, dirêtamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, dêvendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem dêsatualizados.
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7.7.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica oconerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste Aviso de Dispensa.

8.o.DA APRESENTIçÃo DA PRoPosrA
8.1.Os fornecedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Aviso de Dispensa, ate a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras
declarações previstas em legislaçâo específica e na Lei 14.133121; tais como:
8.2. í .Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos,
bem como de que a píoposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do Art. 7", XXX|ll, da Constituição Federal.
8.2.3.Que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do Art. 1o e no lnciso lll, do Art. 50 da Constituição
Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.2.5.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei 14.133121; nesse caso apenas para
o fornecedor organizado em cooperativa.
8.3.O Íornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade
Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, quê cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123106, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133121:
8.3.1.No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquêle lote; e
8.3.2.Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter
direito ao tratamênto favorecido prêvisto na Lei '123106, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.4.Os fornêcêdores poderáo retirar ou substituir a proposta, anteÍiormente inserida no sistema, até
a abertura da sessáo pública.
8.5.Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta pelo fornecedor, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõêm a proposta dos
fornecedores convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lâncês.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da pÍoposta e obedecerá às seguintes regras:
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8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para
o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
8.í0.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo de
contratação direta e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.1 1 .O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8. í 2.A falsidade de declaraçáo relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o fornecedor
às sanções previstas na Lei 14.133121 , e neste Aviso de Dispensa. O Agente de Contratação poderá
promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.O.DO CADASTRÂÍSENTO DA PROPOSTA INICIAL
9.1.O fornecedor deverá enviar sua PROPOSTA mêdiante o preenchimento, no sistema eletrônico,
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real
adequação e exequibilidade, tais como:
9.'1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrênte nacional;
9.1 .2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l,
9.'Í .3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9. 1 .4. Descrição do objeto: contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de
Referência - Anexo L

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo l.
9.5.4 indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empresa, é condiçâo para a não identiÍicação do fornecedor.
9.6.4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe este Aviso de Dispensa e seus anexos, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erÍo, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.9.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
9. í 0.lndependentemente do percentual de tributo insêrido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigentê.
9.1 1 .Os Íornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.12.4s propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
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por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
10.2.lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro:
10.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
10.3.O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema:
10.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que este.ia
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os Íins deste Aviso de Dispensa;
10.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rg
0,01 (um centavo).
10.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
1O.s.Caso o fornecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.
10.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do melhor
lance registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.
lO.T.lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgaçâo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação:
10.7.í.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática ponlualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

íí.O,DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
'l 'l .l.Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contrataçáo, o Agente de Contratação poderá negociar condiçóes
mais vantajosas:
11.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço, para que seja obtida a melhor propostâ compatível em relação ao estipulado pela
Administração;
11.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, exclusivamente
por meio do sistêma, respeitada a ordêm de classificaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.
11.2.Ém qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
11.3.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contrataçáo, será
solicitado ao fornecedor, na forma dêfinida neste Aviso de Dispensa, o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
11.4.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor
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11.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em relaçâo ao estipulado
para contrataÇão, conforme definido neste Aviso de Dispensa e em seus anexos.
11.7.O Agente de Contrataçáo poderá convocar o fornecedor para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta:
11.7.1.É facultado ao Agente de Contrataçáo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo fornecedor, antes de findo o prazo, ou de
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.7.2.Dente os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam os
que contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e
procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Agente de
Contratação, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.
'1 1 .8.Será desclassificada a proposta vencedora que:
1 L8.'l .Contiver vicios insanáveis;
í í.8.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;
1 1.8.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇão;
I 1.8.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1 1 .8.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa ou
seus anexos, desde que insanável.
'1 í.9.E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do
valor orçado pelo ORC; em tal situação, náo sendo possível a imediata confirmação, será dada ao
fornecedor a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 2
(duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçáo que comprove a
viabilidade da proposta:
1 1 .9.1 .E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo fornecedor, antes de findo o prazo, ou de
oÍício, quando constatado que o prazo estabelêcido náo é suficiente;
11.9.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove:
í I .9.2. í .Que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e
í í.9.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
í I .10.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar eÍros ou falhas que
não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificação.
'l 1 . í 1 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da presente contratação ou da área
especializada no objêto.
11.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
1 1 . 1 3. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessáo pública inclusive para
a realizaÇão de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas.
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1 2.'1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da contratação direta, serão exigidos para fins de
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a70, da Lei 14.133121.
12.2.Os fornecedores deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Dispensa, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSoA JURíorca:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual -
MEI: Certiflcado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sêde, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de
sociedade simples: inscrtção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato conslitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociêdade simples ou empresária, respectivamênte, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitâr-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas
jurídicas criadas no exercício financeiro desta contratação direta deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
a bertura.
'12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nactonal - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da União - DAU por elas adminislrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Rêcêita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrala ou concorre, mediantê apresentação de certidão negativa, ou
outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.comprovação de regularidade rêlativa ao Fundo de Garântia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Fêderal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da

ederal , confo

osolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo D
12 laração do fornecedor atestando que não
not o,t ou perigoso e nem menor

5.452, de í o de maio de 1 943
oito anos em trabalho

trabalho, podendo
do Art. 70, lnciso

S

rtir de quatorze anos, na

ACESSE E SAIBA MAIS
www.caapora.pb.gov.br

R. Salonrão Veloso - Centro
Caaporã - PB, CEP:58326-000



$gc
PBEFÉITURA MU IC,PAL DE .'

aaHp_r*e
í2.3.í0.Declaração do fornecedor, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo - Anexo lll.
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
no máximo 30 (trinta) dias da data prêvista para abertura das propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (kinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.
12.3.l3.Comprovação do cumprimento dê rêquisitos normativos, conÍorme modelos - Anexo V:
12.3.13.1 .Declatação de ciência dos termos do Aviso de Dispensa;
12.3.13.2. Declaração de inexistir fato impeditivo;
í 2.3. í 3.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3. í 3.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade; e
12.3. í 3.6. Declaração de observância do limite de contrataçâo com a Administração Pública.

12.4.Documentação complementar dê fornecêdores organizados em coopêrativa:
12.4.1.4 sociedade cooperativa, organizada nos termos das disposições deste Aviso de Dispensa,
deverá apresentar os documentos de habilitação exigidos neste instrumento e, ainda, a seguinte
documentação complementar:
12.4.1.1.Aia de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Clvil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o Art. 107, da Lei no 5.7ô4, de 16 de dezembro de '1971. Os
documentos deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação respectiva;
12.4.1 .2.Relaçâo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o objeto desta contratação direta, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovaçáo de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto
no Art.4o, inciso Xl; Art- 2í, inciso l: e Ar1.42, §§ 2" ao 60, da Lei no 5.764, de 16 de dezembro de
1971;
12.4.1.3.Última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Nl. 112, da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;
12.4.1. .Com1ovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução do objeto da contratação;
í2.4.1.S.Comprovaçáo de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o objeto da contratação;
í 2.4.'1.6.Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
12.4.1.7 .Edilais de convocaÇão das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
í2.4.í.8.Três registros de presença dos cooperados que executarão o objeto da contratação em
assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais;
12.4.1.9.41a da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto desta
contratação direta;
12.4.1.10.Declaraçáo de regularidade de srtuação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

cooperados indicados;
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12.5.Os documentos exigidos para habilitação seráo enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitaçáo do Agente de Contratação, prorrogável
por igual período, nas seguintes situaçôes:
'l 2.5.1 . Por solicitação do fornêcedor, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou
12.5.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitação apenas do fornecedor vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Aviso de Dispensa, somente
serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do fomecedor mais
bem classificado.
12.7 .A verificaçáo pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçâo.
12.8.Encerrado o prazo para envio da documentaçáo de habilitação exigida neste certame, poderá
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Conkataçáo, a apresentaçáo de novos
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos fornecedores, em até 2 (duas) horas, para:
12.8.1.A aferição das condiçóes de habilitação do fornecedor, desde que decorrentes de fâtos
existentes à época da abertura do certame;
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
í 2.8.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
fornecedor, e
12.8.4.Suprimento da ausência de certidâo e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunçáo de veracidade e fé pública.

12.9.Findo o pÍazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao fornecedor, implicando sua inabilitação.
12.'10.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso de Dispensa,
observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lence ofertado.
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos fornecedores
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos da Comissão de Contrataçáo, para sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposiçôes deste Aviso de
Dispensa.
1 2.1 1 .A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na contratação direta, obsêrvando-se o seguinte procedimento:
í 2.1 1 .1 .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçâo nesta
contratação direta, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumêrados nestê instrumento para efeito
de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável

sera

igual período, para a regularizaçáo da documenta
do débito e a emissão de eventuais

cação do disposto no su

ção do pagamento ou
positivas com efeito de

larização Íiscal e

pa
on

rtir da d

S

rcaliza

o ação

I

í\
I

B. 5ãlonrão Veloso - Centao
aaaporà - PB,.CEP: 58326:000

ACESS! E SAIBA MAIS

Wl4,:l/,Y.içgapora.Pbigôv.bÍ



§fur
PREFEITUBA MUN ICIPA L DE .Ú

aap*p*r*e

desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de ContrataÇão, quando requerida pelo
fornecedor, mediantê apresentação de justificativa;
12.11.4.4 abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.11.5.4 não regularização da documentaçáo, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas no Art. 156, da Lei 14.13312í, sendo
facultado ao ORC convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar
a contrataçáo direta;
12.1 1 .6.Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÂ
regularização.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.'13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmentê permitidos:
í2.13.1.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certâme deverão ser organizados na
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original;
ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Aviso de Dispensa. A eventual ausência do Íeferido
índice náo inabilitará o fornecedor, sendo que:
12.14.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento Íor obtido via lnternet sua autenticidade será comprovada no
endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade dê elementos
apresentados pelo fornecedor.
12.ís.Na análise dos documentos de habilitaçáo, a Comissão de Contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitaçáo e classificação.
12.16.No caso do procedimento restar fracassado poderá ser fixado, a critério o Agente de
Conlratação, o prazo de 2 (duas) horas para que os fornecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situaÇão no que se reíere à habilitação.
12.17.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sêssão pública inclusive para
a realizaçáo de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos
de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
avlso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será
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í 3.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Aviso de Dispensa
e seus Anexos, redigida em lÍngua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do
proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada
pelo fornecedor ou seu representante legal, com indicação. do valor global da proposta; do prazo
de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.'1 .2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornecedor vencedor, para fins
de pagamento;
13.í.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmaçáo
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados.
í3.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correçáo, obseryando-se aos
seguintes critérios:
13.2.1.Falla de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor globel da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1 .Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicaçáo do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor
expresso por extênso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor;
'13.3.4.0 deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma
linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item
do lote, superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado,
procedendo-se novo rateio para que se.ja preservado o deságio obtido no lote.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Avlso de Dispensa e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro Íornecedor.
13.5.4 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Aviso de Dispensa,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado-
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operecionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte no
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
í 3.7.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sançâo ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objêto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
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l4.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação o processo de contratação direta será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
14.1.1.Determinar o retorno dos autos para sanêamento de irregularidades;
14.í.2.Revogar a contratação direta por motivo de conveniência e oportunidade;
'14.'l.3.Proceder à anulação da contrataÇão direta, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
í 4. 1 .4.Adjudicar o objeto e homologar a contrataçáo direta.

15.O.DO CONTRATO
15.1 .Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o fornecedor vencedor será convocado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da dâta de recebimento da notificação, e nas
condiÇóes estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus anexos, assinar o respectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133121i
15.í.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justiÍicada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administraçáo;
15.1.2.4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas:
15.1.2.1.4 regra do subitem anterior não se aplicará aos fornecedores remanescentes convocados
na forma estabelecida nêste dispositivo;
15.1.3.Deconido o prazo de validade da proposta indicado neste Aviso de Dispensa sem
convocação para a contratação, ficarâo os fornecedores liberados dos compromissos assumidos.
í5.2.Na hipótese de o vencedor da contrataçáo direta náo assinar o contrato no prazo e nas
condições estabelecidas, outro fornecedor poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para celebrar a contrataçáo, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo
fornecedor vencedor, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções previstas na Lei 14.13312'1, e em
outras lêgislações aplicáveis.
15.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condiçôes de habilitação
consignadas neste Aviso de Dispensa, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a
vigência do referido contrato.
í5.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo fomecedor vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativâ, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, foÍmalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da lei 14.133121.
15.5.N4s alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An- 124, da lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

í6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
16.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 0510512026.
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í6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea,lustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
16.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
16.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação
então em vigor.
16.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.8.O registro da variação do valor contratual para tazer face ao reajuste de preços poderá ser
realrzado por simples apostila.
16.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

í7.o.DA coupRovAÇÃo oe execuçÂo E REcEBIMENTo Do oBJETo
17.í.Executada â presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pêlo Cont[atante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
17.2.Serâo designados pelo ORC reprêsentantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do rêspectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhaÍ e Íiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de iníormaçóes
pertinentes a essas atribuiçóes.

18.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRAÍANTE E DO CONTRATADO
18.1 .Obrigaçóes do Contratante:
í8.í.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
18. Í .2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contrataÇão, nos termos do conespondente instrumento de ajuste;
18.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidadês pactuadas e preceitos legais;
í 8. 1 .4.Outras obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV.

1 8.2.Obrigações do Contratado:
18.2. 1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em ruzào da execução do objeto contratado;
í 8.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraçôes, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de a.iuste pactuado, ainda que constatados somentê após o recebimento ou pagamento;
18.2.3.Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÉo, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante;
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18.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
corrêspondentes;
18.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV.

í9.O.DO PAGAMENTO
í 9. í .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121:
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
'19.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronogÍama aprovado, quando for o caso, ê sempÍe em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
19.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virlude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.
19.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da sêguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (TX -'í00) + 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

2O.O.DAS INFRAÇÕES ADi,lINISTRATIVAS E SANÇÕES
20.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infraçõês previstas no Art. '|55, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
dê penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso rnjustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar ê contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl
e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretâ
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

do referido Art. 155, bem como pelas infraÇôes adminis âs previstas nos incisos ll, lll, lV,
do caput do mesmo artigo que lustifiquem lidade mais grave que a
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pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

2í.0.DAS oBRtcAçoES pERTtNENTES À r_opo
2'l.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20í 8, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão dêste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitaçáo expressa.
21 .2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
ecesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/i8.
21.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas êm Lei.
21.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV.

22.0.DAS D|SPOSTçOES GERATS
22.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.2.Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.
22.3.Íodas as referências de tempo no Aviso de Dispensa, nos seus anexos, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
22.4.A homologaçáo do resultado desta conÍatação direta não implicará direito à contratação.
22.5.4s normas disciplinadoras da contratação direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse do oRC, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
22.6.os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação direta.
22.7.Para todos os eÍeitos, na contagem dos prezos estabelecidos neste Aviso de Dispensa e seus
anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente no ORC.
22.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
22.9.Em caso de divergência entre disposiçôes do Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais
peças que compóem o processo, prevalecerá as do Aviso de Dispensa.
2210.0 Aviso de Dispensa e seus anexos tamtÉm estão disponibilizados na íntegra no endereço
eletrônico: licitardigital.com.br; no Portal Nacional de contratações públicas pNCp; e poderão ser
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos
definidos pelo oRC, no endereço: Rua salomão Veloso, sN - cêntro - caaporã - pB, nos horários
normais de expedientê: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.11.Para dirimir eventuais controvérsias deconentes deste certame, excluído qualquer outro, o

competênte é o da Caaporã, Estado da Paraíba

Caaporã - PB

Pla ame

ACÊSSE E SAIBA MAIS

w$rr"côapora.plr. gov. br
R. Salor]ão Veloso - Centro
Caaporã - PB, CEP:58326-000

ztL



@gc
PR EFE ITU RA MUNIC|PAL DE .I,

aaRpJS
sEToR DE coNTRATAçÃo

ANExo I - DtspENsA elernôrutcl N.0ooíí/2026

TERMo or RrrrRÊrucrA - ESpEcrFrcAÇôES

í.O.DO OBJETO
l.1.Constitui objeto desta contratação direta: Aquisição de Brindes em geral para atender as
Secretarias do Município de Caaporã.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contratação acima descÍita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informaçóes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justiÍica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de Brindes em geral para atender as Secretarias do Município de Caaporã - considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoçâo de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento
aprovadas.
2.2.4s características e especificaçôes do objeto ora licitado são:

1 - BRINDES

cóorco DISCRIMINAÇAO UNIDADE'QUA NTIDADE
PREçO. PREÇO

cnrxn pnpeúo coM REVEST|MENToS (

BERÇO PAPEL), FORMATO 300 X 200 MM,
EM PAPELAO PANAMA 1,7MM,97OG

2 GARRAFA TERMICA SOOML PRETA(
PERSONALIZADA) FORMATO lOO X
50MM, 4/4 CORES.

3 CANETA DE METAL(PERSONALIZADO
LAZER), FORMATO 7 X 12MM.

4 CHAVEIRO METAL RETANGULAR (

PERSONALIZADO) LAZER), FORMATO 7 X
5MM.

UND

UND

UND

UND

s00
UNIT. TOTAL

52,0026.000,00

500 59,5029 750,00

500 6,40 3.200,00

5,50 2.750,00

L 1700,00

TOTALr61.700

3.0.DAS OentClçOeS DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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4.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeiçóes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebrmento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas no respectivo
processo de contrataçáo direta por Dispensa de Licitação, conÍorme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sêde ou filial da empresa que efêtivamente participou do
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
4.7.Outras obrigaçôes estabelecidas e relâcionadas na Minuta do Contrato - Anexo lV.

s.O.DO PRAZO E DA V|GÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidadês do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Entrega. lmêdiata.
S.2.Salvo disposiçóes em contrário devidamente estabelecidas neste instÍumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contÍato será determinado: até o final do exercicio
financeiro de 2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
6.í.Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1510412026.
6.2.4pós o interregno de um ano, e indepêndentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: indice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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6.8.0 registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121.,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em vrrtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

8.0.DA COMPROVAçÃO DE EXECUÇÃO E RECEBTÍI|ENTO DO OBJETO
8. í .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.

9.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZAÇÂO E GERENCTAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida e contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a
essas atribuições.

íO.O.DAS INFRAçÕES ADII,IINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.'1 .O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.13312'l e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. í56 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pêla infraÇão
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por día de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçóes administrativas
previstas no referido Art. í55; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que trver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl
e Vll do caput do refendo Art. 155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave,
e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

o § 4o do referido Art. 156; f -
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10.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í í.0.DA COMPENSAçAO FTNANCETRA
'I L 1 . Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (f{ = 100; * 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em
vigor.

í2.O,DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.É parle integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo
o fornecedor utiliza-lo como referência - Anexo 01 .

ZILDO PEREIRA
Secretário de inanças e Planejamento

ACESSE E SAIBA MAIS
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ANExo 01 Ao rERMo oe RsrenÊructl - pRoposrA

DISpENSA ELETRôNICA No ooo11/2026

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA ELETRÔUICI NO OOOí1/2026
pREFEITURA MUNtctpAL oe cRnpoRÃ - pe.

OBJETO: Aquisição de Brindes em geral para atender as Secretarias do Município de Caaporã

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da contrataçáo direta em epígrafe, aprêsêntamos proposta conforme abaixo:

1 .§§f.§]Ê§
coDtGo DrscRrMrNAçÃo :MARCA/MODEL UNIDADEOUANTIDA

,

PREç
UNIT. TOTAL

REç

1 CAIXA PAPELAO COMI UND

oRMATO 300 X 200
M PAPEúo PAN

.,..1.'ZMM, 970G

F
rE

REVESTIMENTOS
BERÇO PAPEL)

MM,i
AMÁl

TERI\íICAI
PRETA

rzADA)
100 x 50MM

{.

(l

(

2 GARRAFA
:500M1
:PERSONAL
,FORI/IATO

4/4 CORES.

UND

UND

UND

3 CANETA D
METAL(PERSONALTZADO
LAZER), FORMATO 7 X
12\ll M

4 CHAVEIRO
RETANGULAR
PERSONALTZADO)
LAZER), FOR|VIATO 7 X
5wtU.

IVIETAL 5

LOBAL DA PROPOSTA - R$

EGA
GAMENTO

500r

§
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Dados bancários do proponente para fins de pagamento
Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponênte.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

I

ACE§E E SAlBArIiAlS
wr lÀiiââp ora.p§:gôv. br Caapcrã - PB, C§P:58326-000
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ANExo [ - DtspENsA etetRôtltcl No oooií/2026

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA CICTRÔHICA NO OOOí.I/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPoRÃ. PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente; em acatamento às disposiçôes do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal,
acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

II

t

Local e Data.

l:,:l!Àlll!EE|lluÉlr![{!lltxt
R. Salonrão Veloso - Centro
Caaporá - PB, CEP: 58326-000
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REFERENTE: DISPENSA CICTRÔHrcN NO OOO1l/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

oasenvRçÃo: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

SEToR DE coNTRATAçÃo

ANExo nt - DISpENSA elerRôttcn No oooíí/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

ill-Urt /^rr-/l 7---R-
A'ESSE E SAIBA MAIS R. Salomáo Veloso - Centro

. Câaporá -.P8, CEP: 58326-000
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ANExo rv - DtspENsA euernôutca No oo0íí/2026

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA ELETRONIGA N' OOOI 1/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26041oDEOOO,1 

,1

CONTRATO No: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNrctpAL DE cAAPoRÃ E ........., PARA FoRNEcIMENTo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMÉNTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão
Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54, neste ato representado pelo

Secretário de Finanças e Planejamento, Sr. Zildo Barbosa Pereira, residente e domiciliado Rua

Vereador Clovis Nazário de Oliveira, s/n, CPF: 034.*..*--29, Carteira de ldentidade no 23***í6
SSDS/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
-..., CNPJ no , nêste ato representado por.... residente e domiciliado na ....,

-..., CPF no .,......., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

ct-Áusuu pRtMEtRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n'0001 1/2026, processada nos termos da Lei Federal
no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruçáo

Normativa no 67 SEGES/ME, de 08 de Julho de 2021; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estáo suieitos como também

às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de Brindes em geral
para atender as Secretarias do Município de Caaporã.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo de

Dispensa Eletrônica no 00011/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (. )

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:
preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis razo de um ano contado da data

do estimado, em I 510412026
Ap ol de um ano, e indêpendentê os preços rnrcrats

, mediante a aplicaçáo, pelo , exclusivamente
pa
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier e ser dêterminado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paraÍazer Íacê ao reajuste dê preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.O3O SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS
04 1222005 2129 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC ADMINISTRAÇÁO E GESTÃO DE
PESSOAS
15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
OOO140 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
ooo153 3390.3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
02.05í FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS
í O 301 20í 1 2025 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos Saúde
OOO535 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
000548 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
10 301 1012 2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA
15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos Saúde
OOO771 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
ooo792 3390 3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
OOO772 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
ooo793 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02.060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E ECONOMICO
04 1222005 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO AMBIENTE
15000000 Recursos não Vinculados de lmposto 000977 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
000989 3390.3999 oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
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001396 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
001401 3390.3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12 361 í005 2067 MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL- MDE
1500í 001 Recursos não Vinculados de lmpostos - MDE APLICAÇÓES DIRETAS
001434 3390.3099 MATERTAL DE CONSUMO
001440 3390.3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
í2 361 í005 2068 EXECUÇÃO DE AÇÓES DO PROG. SAúR|O EDUCAÇÃO - OSE
í5500000 Transferência do Salário- Educação APLICAÇÔES DIRETAS
0014s3 3390.3099 MATERTAL DE CONSUMO
001457 3390 3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
í 2 361 1005 2O7O MANUTENÇÃO DAS AT|V. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
15400000 Transferênciâs do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
APLICAÇÔES DIRETAS
001477 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
001481 3390.3999 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
12 365 5OOO 2076 MAN. DAS ATIVIDADES DA EDUC. INFANTIL- FUNDEB 30%
15400000 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos APLICAÇÔES
DIRETAS
001538 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
oo'154'l 3390.3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
O2.O8O SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
08 244 2OO5 2083 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE DESENVOLVTMEN
15000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos
OO,I676 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
o0í689 3390.3999 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiD|CA
08 2ZI4 3OO3 21OO GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
002148 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
002157 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
16600000 Transferêncra de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS
002149 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
002158 3390.3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
02.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 1222005 2101 MANUTENÇAODAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS
15000000 Recursos não Vinculados de lmposto
002392 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
oo24o5 3390.3999 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
02.1OO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
13 1222005 2í08 MANUTENÇÁO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CU
í 5000000 Recursos não Vinculados de lmposto
002573 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
002585 3390.3999 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
02.110 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
O 1222005 21í3 MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DA SEC, DE AGRICULTURA,
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02859 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
002870 3390.3999 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRos - pessoR.tuRiotcn
02 'l40 SECRETARIA DE ARTtcuuçÃo tusrtructoNAl E polírtcn
04 1222005 2í26 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SEc, DE ARTICULAÇÃo I

15OOO00O Recursos não Vinculados de lmpostos APLICAÇÔES DIRETAS
003006 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
oo3oo8 3390 3999 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pesson luRÍotcn

clÁusuu sExrA - Do PAGAMENTo:
a.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. í41 a 146 da Lei
14.133121: da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal No 738/2018 regulamêntado pelo Decreto No 071/2018 que
dispóes sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Enadicação da
extrema pobreza, determinando também outras providências, em seu Art. 60 - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contrâtos administrativos celebrados com o municÍpio dê Caaporã, rêlativamente a obras,
suprimentos ou prestação de serviços.

ct-Áusum sÉrtul - Do pRAzo e ol vtcÊttcn:
O prazo máximo de entrêga do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.13312'1, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026,
considerada da data de sua assinatura; podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Eíetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel Íornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o quê não exime o Contratado dê suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respêctivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaÇão com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato,
que o represente integralmente êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condiçôes de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a rêserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa resêrva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO C EXINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do An. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIiIENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições pâra rêceber o seu objeto pelo Contratanie obedecerâo,
conforme o caso, às disposições do Art. í40, da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art, '155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na forma, condições, regrâs, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçâo
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e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direia
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplrcada ao responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanÇão referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumuleda de outras sanÇões previstas na
Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros morâtórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR,A. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em nzâo do atraso no pagamento sêrão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e l= índicede compensação financeira, assim apurado: 1=(TX=100)+365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no '13.709, de í4 de Agosto de 20í8, que é a Lei
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de acêitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei '13.709/18.

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimênto desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimênto da LGPD, inclusive quanto a
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a atmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
1 3.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato eslá sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de
Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de

PELO CONTRATANTE

de ..

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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ANExo v - DtspENsA elernôrutcl N.0001í/2026

MODELOS DE DECLARAÇÓES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: DISPENSA EIETRÔNICN NO OOOI.I/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA. PB.

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAÇÃO ae ciência dos termos do Aviso de Dispensa.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condiçôes contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos.

2.0 - DECLARAçÃO ae inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçâo na presente contrataçáo direta, estando
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇAO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefe'tura
Municipal de Caaporã, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada,
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO Ae não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1o, lncisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçâo Federal,
empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - OECLARAÇÃO ae cumprimento da resêiva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima quaüficado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de
julho de 199í, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇAO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a
Admintstração Pública cu;os valores somados eÍrapolem a recerta bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como EPP, nos termos do Art.4', §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.
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ANExo vt - DTSpENSA ElernôHtca N. oo0íí/2026

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade; divulgação conjunta com o aviso de
dispensal

OBSERVAÇÃO. este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP,
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o
interesse público envolvido e a sua melhor soluçáo; em atendimento ao requisito de publicidade
determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo
Aviso de Dispensa para garantir plena transparência e competitividade.
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í.lntrodução
Este documênto apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informaçóes essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisiçáo de Brindes em geÍal para atender
as Secretarias do Município de Caaporã.

3.Nêcessidade da contrateção
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivaçâo de compra para suprir
demanda específica - Aquisição de Brindes em geral para atender as Secretarias do Município de
Caaporã - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açóes continuadas para a promoçâo de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramêntas de planejamento
aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administraçâo, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficrêncra e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

uisitos da contratação
AS sticas e especificações do objeto da referi
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O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataÉo e que admite prorrogação nas
condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
Entrega. lmediata.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14J33121.
A contratação do fornêcimento, objeto deste estudo prêliminar, deverá considerar os sêguintes
normativos. Lêi Federal no '14.'133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; lnstrução Normativa n" 67 SEGES/ME, de 08 de Julho de 2021: e legislação
pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequaçáo orçamêntária
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

NETA DE METAL(PERSONALTZADO LAZER), FORMATO
2MM.
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6.Relação entre a demanda pretendida ê o dimensionamento do fornecimento
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e exêcução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da reâlizaÇão de
novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em Íunção do consumo e utilizaçáo
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponÍvel e ainda a sequência histórica da
realizaçáo de despesas semêlhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identíÍicar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração
e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em
análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
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Secretarias do Município de Caaporã. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada:
até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.1 33/21 , quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante
soliciteÇão formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando,
além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo
relativamente a contrataçôes já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores,
também de forma aleatórta, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas
que realizaram com êxito contraçôes semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preÇo na Íorme estabelecida no Art. 23, s 10, da Lei 14.133t21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 61.700,00.

lO.Descrição da solução como um todo
conforme os elementos apresêntados, a solução é: Aquisição de Brindes em geral para atender as
Secretarias do Município de Ceeporã. .

í l.JustiÍicativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. compras, obras
ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se
comprovem tecnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaçáo com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A
norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,
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incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável
cotaçáo de quantidade inferior à demandada no ato convocatório para o respectivo lote; quer seja
na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a
autorização paru a rcalizaçâo de subcontratação.
As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias
concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a
existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no
presênte certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da
dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competiÇão, reduzindo o universo da
disputa, podendo retratar na composição entre eventuajs interessados, que em vez de
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a
concorrência no processo, prqudicando, em última análise, a obtençáo de proposta mais vantajosa.

1 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaçáo da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relâtivamente a: Aquisiçâo de Brindes em geral para atendêr as Secretarias
do Município de Caaporâ.
Com relação à eficácía, o atendimento de todas as demandas logísticas e Íuncionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
sêrviços, com demanda notadamente crescênte, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçôes e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sançôes
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realizaçáo de novo certame dêstinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execuçáo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, priniípalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
VeriÍicou-se não haver a necêssidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

í4.4nálise de risco

PÊEFÉ,ÍU BÁ MUNICIPAL DÉ §§í

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrata ção semelhante, tais
como: a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
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En que âs ações, de iniciativa da Administ reduzir a ocorrência dos
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'l s.Requisitos específicos para a contratação
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem
como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem intêrferir
na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos
especificos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a impossibilidade de
participação da pessoa fisica; o caráter náo sigiloso do orçamento estimado da contratação e a
permissão da participação de sociedades cooperativas.
Consideradas as características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela
impossibilidade de participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos
requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução,
poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou
até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se
que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda
a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa,
representando um potencial prejuízo para a Administração.

í 6.Conclusão
Com base nas especiÍicações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Caaporá - PB, "15 de Abril de 2026

ZILDO REIRA
Secretário de nças e Planejamento
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